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Atualidades; 6 (seis) questões de Raciocínio Lógico; 4 (quatro) questões de 
Noções de Direito Constitucional; 4 (quatro) questões de Noções de Direito 
Administrativo; 4 (quatro) questões de Noções de Direito Penal; 4 (quatro) 
questões de Noções de Direito Processual Penal; 4 (quatro) questões de 
Noções de Direito Penal Militar; 4 (quatro) questões de Noções de Direi-
to Processual Penal Militar; 4 (quatro) questões de Noções de Legislação 
Penal Especial; 4 (quatro) questões de Noções de Direitos Humanos; e 4 
(quatro) questões de Legislação Institucional; cujo conteúdo programático 
encontra-se no Anexo I deste edital.
11.2 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.
11.3 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos que 
obtiverem o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da 
prova.
11.3.1 O candidato não poderá, sob pena de eliminação do certame, ob-
ter pontuação igual a 0 (zero) nas questões de Língua Portuguesa e (ou) 
obtiver pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) do total da prova.
12 DA 2ª ETAPA – EXAME DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
12.1 A 2ª Etapa – Exame de Avaliação Psicológica, de caráter exclusiva-
mente eliminatório, será composta por psicólogos devidamente credencia-
dos no Conselho Regional de Psicologia 10ª Região (CRP-10)e habilitados 
em avaliação psicológica, fi cando a comissão de Ofi ciais Psicólogos do CI-
PAS/PMPA responsável pelo acompanhamento e supervisão desta etapa.
12.2 Serão convocados para a 2ª Etapa – Exame de Avaliação Psicológica 
todos os candidatos considerados aptos na 1ª Etapa – Prova de Conheci-
mentos e classifi cados até as seguintes posições, respeitados os empates 
da última posição:
a) sexo masculino: candidatos classifi cados até a 3.119ª (terceira milésima 
centésima décima nona) posição; e  
b) sexo feminino: candidatas classifi cadas até a 347ª (tricentésima qua-
dragésima sétima) posição.
12.3 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter elimina-
tório, será realizada pelo IADES, em local, dia e horário a serem divulgados 
oportunamente em edital específi co de convocação para a etapa.
12.4 A presente etapa tem como objetivo analisar se as características do 
candidato estão de acordo com o perfi l exigido para frequentar o CFP/PM.
12.5 A avaliação psicológica será realizada mediante o emprego de um 
conjunto de técnicas e instrumentos científi cos validados pelo Conselho 
Federal de Psicologia (CFP), que propiciarão um prognóstico a respeito do 
desempenho do candidato, suas características intelectivas, motivacionais 
e de personalidade compatíveis com a multiplicidade, periculosidade e so-
ciabilidade inerentes às atribuições das diversas funções institucionais da 
PMPA, além do porte e uso de arma de fogo.
12.6 A avaliação psicológica será realizada em conformidade com as nor-
mas em vigor para testagem psicológica e concessão de porte de arma de 
fogo, e será composta das seguintes fases:
a) aplicação coletiva dos testes de personalidade, de inteligência e de ha-
bilidades específi cas; e
b) entrevista individual.
12.7 A aplicação dos testes psicológicos será realizada em conformidade 
com as normas em vigor para testagem psicológica em qualquer dia da 
semana, inclusive os não úteis, a critério da Administração.
12.8 Na avaliação psicológica o candidato não receberá nota, sendo consi-
derado indicado ou contraindicado para o cargo de policial militar na PMPA.
12.9 O candidato que não comparecer ao local na hora defi nida perderá o 
direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o mo-
tivo alegado, e será considerado eliminado.
12.10 Para ser considerado indicado, o candidato deverá participar de to-
das as fases da avaliação psicológica e apresentar o perfi l estabelecido 
para admissão no CFP/PM e posterior ingresso na PMPA, conforme a se-
guir: capacidade de comando e liderança; capacidade de julgamento/per-
cepção e iniciativa; produtividade e tomada de decisão; maturidade; con-
fi ança; estabilidade emocional; controle da agressividade e da ansiedade; 
adaptação e resiliência; resistência à frustração e à pressão; sociabilidade 
e competência no relacionamento interpessoal; deferência e obediência às 
normas e regras; empatia; assistência; responsabilidade e persistência; 
fl uência verbal/comunicação; atenção concentrada e difusa; memória; in-
teligência; demonstração de ausência de fobia; ordenação e organização 
de pensamentos.
12.10.1  O detalhamento de cada característica informada no subitem 
12.10 encontra-se no Anexo III.
12.11 Será considerado contraindicado para admissão no CFP/PM, o candi-
dato que apresentar as seguintes características:
a) prejudiciais: controle emocional inadequado; tendência depressiva; 
agressividade e ansiedade inadequadas; baixa tolerância à frustração; difi -
culdade de adaptação e acatamento de normas, regras e leis; inteligência 
inferior à média; fl uência verbal/comunicação inadequada; baixo potencial 
de liderança; presença de fobias; empatia, assistência, responsabilidade e 
persistência diminuídas;
b) restritivas: sociabilidade inadequada; insegurança; imaturidade; aten-
ção e/ou memória com percentis inferiores; análise, percepção, julgamen-
to e iniciativa inadequados; baixa produtividade e tomada de decisão; bai-
xa capacidade de cooperar e realizar trabalhos em grupo.
12.12 Para que o candidato seja eliminado do concurso público, este deve-
rá ter incorrido em um dos critérios de corte abaixo estabelecidos:
a) 4 (quatro) ou mais características prejudiciais;
b) 3 (três) características prejudiciais e uma restritiva;
c) 2 (duas) características prejudiciais e 2 (duas) restritivas; ou
d) 1 (uma) característica prejudicial e 3 (três) restritivas.
12.12.1  Nas características de atenção, memória e inteligência, o candida-
to deverá estar dentro ou acima da faixa mediana nos escores, devendo as 
demais características do perfi l ser consideradas de acordo com as tabelas 
de percentis dos testes escolhidos pela comissão designada.

12.13 A contraindicação na avaliação psicológica não pressupõe, necessa-
riamente, a existência de transtornos mentais, mas indica que o candidato 
avaliado não apresenta o perfi l exigido para admissão no CFP/PM.
12.14 Não será levada em consideração qualquer alteração psicológica ou 
fi siológica passageira, na data estabelecida para a realização da avaliação 
psicológica.
12.15 A publicação do resultado da avaliação psicológica listará apenas os 
candidatos considerados indicados, em obediência ao que preceitua o art. 
6o da Resolução CFP no 001, de 19 de abril de 2002.
12.16 Será facultado ao candidato considerado contraindicado, e somente 
a este, conhecer o resultado da avaliação por meio de entrevista devolutiva 
(Resolução CFP no 001/2002, art. 6o, §2o). Para tanto, o candidato deverá 
solicitá-la no período informado em edital a ser divulgado oportunamente. 
Essa entrevista será realizada por um psicólogo designado pelo IADES, que 
informará ao candidato seus resultados na avaliação psicológica realizada, 
fornecendo-lhe cópia do laudo.
12.16.1 O candidato contraindicado poderá, mediante requerimento, ter 
acesso à decisão fundamentada sobre sua avaliação psicológica.
12.16.2 O psicólogo constituído pelo candidato deverá apresentar compro-
vação de registro no CRP-10.
12.17 O candidato contraindicado poderá interpor recurso e solicitar entre-
vista devolutiva da contraindicação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
após a publicação do resultado preliminar da avaliação psicológica.
12.18 Regras complementares à avaliação psicológica poderão ser estabe-
lecidas em edital posterior, em caso de atualização de critérios estabele-
cidos pelo CFP.
12.19 Demais informações a respeito da avaliação psicológica constarão 
em edital específi co de convocação para essa etapa.
13 DA 3ª ETAPA – EXAME DE AVALIAÇÃO DE SAÚDE
13.1 A 3ª Etapa – Exame de Avaliação de Saúde, de caráter exclusivamen-
te eliminatório, será realizada por meio de:
a)avaliações antropométrica e médica, que se basearão na análise de exa-
mes laboratoriais, de exames de imagens e de laudos médicos apresenta-
dos pelos candidatos; e
b)avaliação clínica, referente às suas condições oftalmológica, odontológi-
ca e antropométrica.
13.2 Serão convocados para a 3ª Etapa – Exame de Avaliação de Saúde 
todos os candidatos considerados indicados na2ª Etapa – Exame de Ava-
liação Psicológica.
13.3 A avaliação de saúde, de presença obrigatória e de caráter elimina-
tório, incluindo o exame clínico e a entrega dos exames necessários, será 
realizada pelo IADES, em local, dia e horário a serem divulgados oportuna-
mente em edital específi co de convocação para a etapa.
13.3.1 Cada candidato deve apresentar obrigatoriamente à Junta de Inspe-
ção de Saúde o resultado dos seguintes exames complementares e laudos 
especializados realizados nos últimos três meses, relacionado no Anexo IV.
13.3.2 No dia de realização da avaliação de saúde, os candidatos deverão 
comparecer trajando calção de banho, no caso de candidatos do sexo mas-
culino, e maiô de duas peças, para os candidatos do sexo feminino.
13.4A avaliação de saúde do candidato avaliará se este dispõe de condi-
ções de saúde física e mental que o tornem apto ao exercício da atividade 
policial militar.
13.5 De posse do resultado dos exames laboratoriais e de imagens, bem 
como dos laudos médicos previstos no Anexo IV, a junta de saúde do con-
curso público procederá para que o candidato submeta-se às avaliações 
oftalmológica, odontológica e antropométrica.
13.6 A avaliação antropométrica avaliará o candidato quanto ao peso, altu-
ra, relação peso/altura por intermédio do Índice de Massa Corpórea (IMC), 
considerando os parâmetros indicados no Anexo IV.
13.7 A avaliação de saúde será realizada em conformidade com as normas 
em vigor e os ditames da Ética Médica em qualquer dia da semana, inclu-
sive os não úteis, a critério da Administração.
13.8 Na avaliação de saúde o candidato não receberá nota, sendo conside-
rado apto ou inapto para o exercício do cargo de policial militar na PMPA.
13.9 O candidato que não comparecer ao local na hora defi nida perderá o 
direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o mo-
tivo alegado, e será considerado eliminado.
13.10 O candidato será considerado inapto na avaliação de saúde nos ca-
sos em que apresentar alteração dos exames que represente qualquer uma 
das condições de inaptidão para o serviço policial-militar, relacionadas no 
Anexo IV.
13.10.1 Todas as patologias psiquiátricas são consideradas incapacitantes, 
inclusive o alcoolismo.
13.11 Será automaticamente eliminado do concurso público o candidato 
que, na data e horário determinados para a realização da inspeção de 
saúde, não se encontrar em condições de saúde compatível para admissão 
no CFP/PM, ou deixar de apresentar um dos exames previstos nesta etapa.
13.12A critério do IADES, o candidato deverá, às suas expensas, providen-
ciar de imediato qualquer outro exame complementar que se torne neces-
sário para fi rmar um diagnóstico, visando dirimir eventuais dúvidas, po-
dendo ainda, a critério do IADES, ser convocado para novo exame clínico.
13.13 Os motivos de inaptidão serão divulgados somente ao candidato ou 
ao seu representante legal, atendendo-se aos ditames da Ética Médica.
13.14 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, todos os exames 
necessários.
13.15 Em todos os exames, além do nome do candidato, deverão constar, 
obrigatoriamente, a assinatura e o registro no órgão de classe específi co 
do profi ssional responsável, sendo motivo de inautenticidade desses a ino-
bservância ou a omissão dessas informações.
13.16 Os exames entregues serão avaliados pelo Junta de Saúde, em com-
plementação ao exame clínico.


